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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO' L A MATE RIA
Processo N° o .} r),

.. Saladas Comiss- s DepiJtàdo SolonAmaral

Em / 2.~~)]J1\
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APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS.

EM, 06 DE ~ DE 201'.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900 

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375 
Site: www.assembleia.go.gov.br  

Ofício n° 444 — P 
Goiânia, 16 de maio de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei 
ser, n° 155, aprovado em sessão realizada no dia 15 de maio do corrente ano, de autoria do nobre 

Deputado HUMBERTO AIDAR, que altera a Lei n° 17.685, de 29 de junho de 2012, que 
autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir o Programa Passe Livre Estudantil (PLE). 

Atenciosamente, 



Deputado HE 	VALIN 
PRESID 	E - 

FOLHAS 	• 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 155, DE 15 DE MAIO DE 2014. 
LEI N° 	DE 	, DE 	 DE 2014. 

Altera a Lei n. 17.685, de 29 de junho de 
2012, que autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a instituir o Programa Passe Livre 
Estudantil (PLE). 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  O inciso II do art. 2° da Lei n. 17.685, de 29 de junho de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art 2° 	  

II — estar matriculado em qualquer instituição regular de ensino fundamental, 
médio, técnico ou superior, ou em curso pré-vestibular; 
	 " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 15 de 
maio de 2014. 
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